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LEI COMPLEMENTAR Nº 373. de 21,de dezembro de 2022. 

"Dispõe sobre a criação de cargos em caráter efetivo e dá 
outras providências correlatas." 

A PREFEITA DA CIDADE DI;: FERRAZ DE VASCONCELOS. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. t 0 • ... ·· Fit;im cr~ado~ Junto a estrutura administrativa da 
Prefeitura da Cidade de f;_err~z:de.VàScôné;elos, consoante disposição contida na 
Lei Complementar n°: •166; de· 3 dê tlutÕpfo de 4.QQS,. que dispõe sobre a 

~:n~~~~~~~•,0i5~~~~~~j;:s~~~~~~;ir:ç~: 
Cargos& Parte P , .l!nerite do.,Q~J;!ro de P . . . ~éçj_uintes cargos efetivos 
com seus' ~i:ie~: quant~vS>Íit referê''" ,;, êiviriGimento, requisitos e 
atribuiçõ.<is: · · >;; r,,_.0?' '?I* ·· ' ·· 

_·;:,-:~- :::-; __ --·----~-,.ó.c:"' .- •,;:; 

tb..C,l\lê Grupo Ocupacional - Nfvel Superfor ·· 
ij}Auditor Fiscal Tributár:iJ .· · ·· · 

' !'.J'Anafista ,Administrativo .. ·•· 
::é},fiscal llibutá rio - _ 

•'i·tl~~,,-~JnformiÍçãó·; 

II - No Grupo Ocupacional - Nivel, Médio 
a.)_Age}lteFi,ffcal de:rransportê · 

, e.o• ... Art. 2°: O quarititi!ti\/0 de cargosfeií{~-.de trabalho e 
nivel de~'timento a que se refere os incisos I e II do artigo 1 °, consta do 
Anexo"!", da presente Lei Complementar. 

Art. 3°. O conjunto de atribuições do:s cargos consta do Anexo 

"II", desta Lei Complementar. 

Complementar, 
orçamento. 

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 
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Art. s0 • Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em cont ' · . 

Paço Municipa 

A·• 
· ... }NISTRAÇÃO 
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ANEXOI 

CARGO DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

Grupo 
Oc:upacional 

Nível 
Superior 

Denomirwção ... e.,.. 

Auditor 
Fiscal 

Tributário 

Nível Fisc,.al 
Superior Tributário' 

Secretaria Municipal de Fazenda 

02 

1 04 

Nfvel de ··-

NS-1 

40 

40' 

Diploma de graduação 
superior em Ciências 
Contábeis, Ciências da 

.. '&ê~t~~~~icas .- .,, --,-.- . '"'""'-' , 
·-0eY.kiamente 
reg)~tra~ ·e 
re®Meddo--pelo 

·.,~-!•js..tério• ,~a-· 
):ifi;ieaÇãç_ :. MEC. 

'_, -· . 

·.:tâ~~~~~:Nacional de 
Hê5P!frt:açãa·:­

,;ç;atégc_>f1à("BN 

Diploma. de graduação 
stiperior em Ciências 
contábeis,. Ciências da 
QJ~potêição ou 

. -eiêQÇmf:~nômicas, 
de~fnê:nte 
regisl:rad@-·e 
reéonheddo pelo 
Ministério da 

: E~4Ca~o ~ ·-M!;:C. 

-~:Ide 
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CARGO DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

Secretaria Municipal de Administração 

Gru~ 
Ocupacioo,al 

.,_Inação do 
Cargo ,' 

Nível Analista 
Superior Administrativ 

o 

,__ 

· _l 06 _ 

Nível 
Superior 

AnaUsta dé··;· . -- __ I 
TecriQ10Qia ~, · 
_ Info$açãii~. 

(IISE-1-

NS-1 

.,,,.. ........ 
'_ Selllilnal 

40 

40 

Áreas de 
Atu~/especla11Zi1ção/,re 

• de formação 

Diploma de 
graduação superior 
em Administração, 

J;:iê.ocias Contábeis, 
-:Ciências 
-'~ITlicas, Direito 
oú ·Administração 
1'(,~llqi, 

' :- . de_vi!faffiente 
)réglstrado e 
rêconhecido pelo 
Ministério da 
Edúcação - MEC. 

DiPloma de 
graduação superior 
.em rtlvel pleno em 
Análise de Sistemas, 

·-..... -. .::Ci.ê:ncias da 
.... - -':; :;~~putação, 

Ençienharia da 
·Côn;lputação, 
Tecri61ogo em 
Processamento de 
Óàd0s,·--­
Tele~nicações ou 

.'RedeS._.de 
~orese 
derriâ-i's"á-réas 
correlatas à 
tecnologia da 
informação, 
devidamente 
registrado e 
reconhecido pelo 
Ministério da 
Educação - MEC. 
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CARGO DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

Grupo 
Ocupacional 

Nível 
Médio 

Secretaria Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana 

Denominaçlodo 

"' ... , 

Agente Fiscal 
de Transporte 

1 02. 

ÁreNcle 
Atuaçr,o/•pe,;:llllluçao/6reas ........... 

40 Certificado de 
Conclusão do Ensino 
Médio, devidamente 
.regjstrado e expedido 
>porj05t~ição 
r_eéri,:Utidêla pelo 
'-Mini$tério da 
Eci:·.:· -':-·· --- MEC. 
'~-' ,e,,·"'~, ,•·· 

· ~€àrtéir:a Nacional de 
:--,~tação -
·14-teQoria "AB" 
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ANEXO II 

CONJUNTO DE ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

I - AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 

11- Cargo: Auditor Fiscal Tributário 

2. Descrição Sintética 

Planeja, controla e des<;irivclveaviêfades retâtivas à fiscalização e execução da 
legislação{n:wDicipaL~ ~~<;!. ~- -l!J-~.çada~p dec ilnJl(J$1:os e taxas de 
compet~àdo M~Íf:fRib,1e re~~q.~strlbut'\l~~stadµà'i$~federais. 

_. ,, 

3. R~~ par,ii"~vimen!9"' 

Diploma de graduáçãpi;uperior;~Çiências C~eis, Qiências da Computação 1 
ou Ciências Econômítàs,_ qevidamente registrado e reconhecido pelo Ministério 
da Educação~ MEC;. . ... . .. 

Carteira Nacional de liabilitação, categoria "B" 

4. Recrut~to: 

"" _- - ··•, ,,, · .. 
Aprovaçao em concurso publico. 

5. Atribuições Típicas: 

Ativida~-~~Jiur~::~écnica, a~"aui;éa;cj~cisória, consult~~•{;:.~~~~ica no âmbito 
"' ·-··---~-- "~··- . . 

da Administração Tributária, tais como: 
- Promover auditoria em empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços 

1 

para apurar o fiel cumprimento de obrigações tributárias; 
- Promover o lançamento dos trl,butos apurados em açêio fiscal; 
- Aplicar penalidades fiscais por infrações cometidas pelo sujeito passivo por 
inobservância ou descumprimento de disposições legais; 
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- Elaborar termos de fiscalização e ocorrências que registrem os documentos 
analisados, os valores lançados e as multas aplicadas; 
- Atender ao público interno e externo, -orientando o contribuinte quanto à interpretação 
da legislação tributária, ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais, bem como 
atendendo à solicitações perante a Fazenda Municipal; 
- Supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, 
visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias e à formalização de 
processos; 
- Informar os débitos vencidos :e _não pa9ós para_a _inscrição na Dívida Ativa antes do 
termo prescricionat; 1 .. ··-.- - _ __ __ ,.. -

- Preparar os atos r'tec~sS~noS. à conversão de dépÓsitos em renda do Município, bem 
como à autorização para-o:1evantament9 __ --de·,d~pósitos administrativOs após as decisões 
emanadas das autoridades.·cç,mpetentes; 
- Manter-se atualizado quàntO-iÍ legislaçã·o nas._áre-âs cont~_beis,. Jiscal e tributária; 
- Examina,r,,:JJ9:#ume.Q~r,,:U'l.r-O~\-=~·o::r~gt~,de :iostµ;~içÕ,~:(fft.1:ãÔ®Jras, referentes a 
contas 11i,;,:jêp6sltos,~jaií)iÉ<l§Õ~~ IIM~ras d<i tittl};íçjdacíe dé '@Jeito passivo para o 
qual hajil::fuWeSso ª4qt1~i*~~t,"t~~ã.~,'.Q_t:J .. :pr;-e~ime¾(),.Jista_1 em curso, desde 
que, a:,Q4ebi~ do ~{t)'íiúíC:á-riO:"~ej!=I ···c·à~S{dêíi~~(~\pelq_,:-Qi.rétoi•._.do Departamento 
responSávet: ~!~ fi~~ij~i:J.ção do ,,~QµW::_.-objeto dâi.~i~~_Ô'; iridispensável para a 
conclusão··dâ fiscâlizâçiôt ....... -~- :·'.'.·::.· _-:. ___ ,, " .· 

- Manter contâto corti.ófgãos dalêsrerâS Estadual:-~.,FE!dera_tn:O $entido de buscar ou 
confirmar. infqrmações ... _s.obre .contribuintes~ -visando-- à -~pÜrc(çãO_ .. e lançamento de 
tributos de coml)etê"ºª·:~~ municipalidade; 
- Acessar as- 1!1fonTla'i;õ•e$ :Sobre à anda_mento de ações judiciais·· que envolvam créditos 
de impostos e .contríbU_~s de competência do MuritciPio de~s~O Paulo; 
- Promover-.~ revisa(:iâ~~:n,entos ·n_~s,moda•iidade~'.~~~:offici_~t,.Por homologação e por , -, ,. . . ----· .... , . --·.. - . -- . ,·,_·_co 

esti m atiVéi{.,2-:~'.,:;·:: ~, i?ci- ::;, ;.;;;;:;.,~,- '"-º''•·~ ,;,=:.... ,-;; ,;;; --,é.""",;'·i.,--cc//·: ~;:{/ :_,:_.,-/ .. , ·., 
- Apreeniletêloi:umelitÓ$~\~lel~,~'"1ixíff~de fo,ça pcílicial quando houver 
resistênda--do sujeito\>~'SSNO;:::: -
- Solicitar a tomada de medida judicial para a apresent<1ção de documentos quando 
for comprova'Qo:a:Sl.fa··existência.e .. o s1,Jjeito passiv:_o .. ós e_stiyer soraegando ao fisco; 
- Analisar~ __ -e1àbO-íar ~- píofei"jr 

0

decisôes, em pro.cesses .. ª9fB:~nistrativo-fiscais, nas 
respecliva~c<~l!f"ras de competência,_J[)Clusive os relati~:<ll!'l~hecimento de 
direi~/;ê~ãf:io, à solicitaçãêt dé-. ·retificação de declã'r'áçãO;·,·a-·imunidade, a 
quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários 
previstos na Lei Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, ao 
ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como particiar órgãos 
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de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração 
Tributária; 
-Desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular 
a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos 
da obrigação tributária, na forma da legislação tributária vigente; 
- Deliberar sobre a política de acesso e administração de banco de dados tributários, 
a especificação, homologação e uso de sistemas de tecnologia da informação e 
comunicação, bem como sobre o emprego de novas tecnologias, inclusive 
inteligência artificial,. V<)ltados às a~ividades de: gestão, fiscalização, lançamento, 
arrecadação, cobranc;â é. controle .de tributàs; 
- Supervisionar o compartilhamento- de cad"a5tros e informações fiscais com as 
demais administrações tribütári_as da- untão_, ,_·dos Estados e outros Municípios, 
mediante lei ou convêniq;-·· -
- Deliberar sobre as J)~q,,_ip~ncia_s ,qec.::ss;i,rias para garantir a J)~servação do sigilo 

::c:~611,t;;i: ~~-•--~ií,~ ~-''.â::t~í,f:~tal nº,?·1!3, de 25 de outubro 

- Asses,;9tE1!'; em : _-fãúlir ôu'êm ·g~ de J_rabalho, as autoridades 
superiorés, ª" 5 ' :.' ia Mun_íc;i~ah da Fazê~ oif-'de- outros órgãos da 

-.,-. o> ,s •' .,, ,, C,'07 ,,•-- ,ic;, "' õ, ,..,_-C.--,W-,C ;•,.-. ,-.- -

Administraçãô'ê•prêsiiãt~ihes assi~nc!/1 especiá-liz'â®, í:_ô,n vistas à formulação e à 
adequaçãÔ da pol(tlciã tributária ~;,~ desenvc:,Ívímento econômico, envolvendo 
planejamentQ, çoor~n;;~, CQntro.le'~ supervisãO, -.O~ientç1çãç e_:trêinamento; 
- Contratar, execµtâf:!Fa1>e·r1e·i'çõãr~ pro~edimentos:de á~ditofia:~ diligência, perícia e 
fiscaliza"i;ão, obJétivâôctô'- verificar o cumprimeÓÍó ·daS _c,~flgações tributárias do 
sujeito pa~sivO; pratiéâôdo todos.os atos definidêjs-Qíi1egi5':ªção'€specífica, inclusive 
os relatiy"ç,s à busca\~-:~ apreen~ã9 de liVros, .ij-Ôé\imentPi. é .. áSsemelhados, bem 
como o de:_t~flr beri~f~_ej_S.c1--nR:ex~r,;ç;(çi_gJ~~- -~~;Junç~~'.;:_ .. :·.:, 
- Planejar,.-cóordena-r,'~péi'V1siôi,;iit~êietii~t;~ada-a'êornpetência específica 
de outros-,órg-ãos, as athlidàdes éie-:i'épreSsã({l:~;:-onegação::fiscat~· ocultação de bens, 
direitos e valores.;. ·· , , , . 
- Apresentar'·estudOS .. e sugestões-_para- _Q --~perfeiçoa·mentO da legi§,lação tributária 
municipal,,. e· para-"'º· _aprimoràrri_e..nto' ali Jmplantaç-ã,o:"- ,Qe-"::J1ôvas rotinas e 
proce<:lirn<al)-1:9_$~ bem como clêseQl#OlverE!StÚdos objetivanill>,s-~anhamento, o 
contról~i;;il'~iiliação da receifu tnbutárià; -
- Avaliar a adequação técnica dos atos praticados pelos agentes da administração 
tributária; 
- Executar atividades com a finalidade de promover ações preventivas e 

repressivas relativas à ética e à disciplina funcional dos Auditores Fiscais 
Tributários Municipais e Agentes Fiscais Municipais, verificando os aspéctos 
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aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros procedimentos 
administrativos; 
- Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às 
atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e 
contribuições; 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 
cargo, determinadas pelo superior imediato. 

II - AGENTE FISCALTRI:BUTÁR_IO 

2. DescriçãÔ Sintétiêâ: 
.. -·--_,_ ,<- ·T.r;,_,.~-" 

Desenvolvertarefas~efiscalização de estabelecm'lentos comerciais, industriais, 
diversões públicas, bares; ·casas de jogos, estabelecime_ntos prestadores de 
serviços, atividades de profissionais autônomos.ou liberais e outras, verificando 
e fazendo cumprir a_legislação vigente no exercício dOc[>Oder de polícia e para a 
apuração de tributô~~inentes à atividade es®ç/fica. 

Diploma de graduação superior em Ciências Contá_beis, Ciências da Computação 
ou Ciências ,Ecoôômic~s, devid<Jmerit:e registrado e reconhecido pelo Ministério 
da Educa~Ô - MEC; .. -- - -- - • ,_ .. • - - -

Carte~~al de Habilitação~-cat~Oria "B". 

4. Recrutamento: 

Aprovação em concurso público. 
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5. Atribuições Típicas: 

Atividades de natureza técnica, acessonas ou preparatórias no âmbito da 
Administração Tributária e, mais especificamente, subsidiárias ao exercício de 
atribuições privativas dos Auditores Fiscais de Tributos Municipais, tais como: 
- Efetuar os levantamentos necessários visando a futura constituição dos créditos 
tributários municipais; 
- Fiscalizar os estabelecimentos come_rciais, industriais e de prestação de serviços, 
verificando a correta _im~.crição Q!Ji:mto _ao tipo de:.~tivtdade, recolhimento de tributos 
ou licença de fui,Ç1~·nàm~-n~o-~- -ilotificancfO.·- QU .:,friôicando autuação caso sejam 
constadas irregularidades através_ de ~nSpeçã9,. e vistoria dos locais quanto às 
normas tributárias; ,_ __ __ ·---·- - __ . 

- Efetuar os levantamenttis·:~ÔéCessàfiOS .. .Q~arito aos pedidos de encerramento de 
atividade, :peio,cance1ª,IJ[~tp,,çle--'@l.or,~~ dév:l!f~e ou efetuando o 
enca11J1Jll]~~ 

00'''"'"7.iJ;f''''"'<'"''JqÍcÍêváf' não tt~i>s ou lançados em 
valores-.iMê~res -. ,.,,_ . ,, rvidÔ"r~s::r~sponsáveis; 

- Analisar"'';~~erifi ~~"~t_tij)Lifos mobiliários ou 
imobÍiÍ~ t}:,,... 7f'.'"'c~

0
,_ ..••• ,._- ;.-::'~:':'.·:' _·_:::--: 

- Analisa/ õs_rloc\J __________ anexa(!oilc~Jàs Secre( ___ cÔjnpetentes, aos pedidos de 
certidão de ekistê~~ inscriçõesatívas ou é~ildas junto à municipalidade e 
elaborar a coropete11te:.certi<1~0; ._ 
- Prestar. irifo.rt"n~~$-~$ contribu_intes quanto à i~.âçt~çi~: tributária; 
- Fiscalizar todos 9:s;:nieios de_ publicidade por q~lqu~riinídia para que sejam 
efetuados os lançam~ das taxas devidas; -- -,-_ _ . 
- Realizar-fillllalízaçi!io/rurdocu=tação hábil como·<lbj~l/b de,,apurar a incidência 

~~li:~~~~t~:ilif~i[~§-1b:ri:~ntos de tributos e 

- Fiscalízat, notificar, ·-adVértít óü--âütúâf OS' íéSl)'br:lsáveis ·por ·descumprimento de 
obrigações tr[butárjas, bem como aplicar multas po,:Jntrações cometidas; 
- NotifjcaroÚ<:onvócar:.q;,ntribUintE!SPBra ,prestar escÍar'ecimentos OU quitar débitos 
junto a Prefeit -MUAlcipaJ_ou pàra que cumpram obrig~Ãliérsas; 
- Elabcit_~ órios de i-Írê'Q].llarJ~ê_$>-"'ei,contradas/~fri~~- nas vistorias 
efetuaãas, uindo processo~ ádrriiflisti-ativos ou encaminhando aos superiores 
para que tomem ciência e todas as providências cabíveis; 
- Manter-se atualizado sobre as normas e procedimentos internos relativos às 
atividades desenvolvidas na fum;:ão, assim como ter amplo conhecimento da 

legislação aplicável nas ações fiscais e tarefas correlatas que realizar; 
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- Realizar serviços, segundo a conveniência e necessidade da Municipalidade, 
tanto interno como externamente; 
- Propor o fechamento administrativo de estabelecimentos que estejam 
funcionando de forma irregular e que não atenderem as notificações e 
autuações; 
- Atender ao público interno e externo; 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 
cargo, determinadas:pelo superior imediato. 

III - ANALISTA ADMlNI$TRAnVo > . 
. -__ .. '"' 
.-- ___ ... 

2. De • . ·'·c2,; 

Desenvojv~r tarefij~i;•toltaçl;is ao pl,mejamê11~ S!J~São, coordenação, 
controle, acompanfiaí@~tô "é!'à 'e>&CÚção de âfwid'âdes ·ifê atendimento ao 
cidadão e de atiilidií.&istécnicas e especializadas, ,de hivel superior, necessárias 
ao exercício das competências constitucionais .e:legais a cargo dos órgãos da 
administração públ~ municipal, bern como aimplemeptação de políticas e à 
realização ~ ,estLl~é.~, pesgÚisas n~ sua JÍ~'de.éat\Íê\çâb, ressalvadas as 
atividades prívativás.•ijê~"'~r.ªs.)~~.:'fazellii!'o''uso de todos os 
equipamentos e rec:ui'sôs disponíveis paí'ââcôrrsêcµçãÔdessas atividades. 

Diplorftã"~~~~~~~· ~up~~fqi'"ern AdmiíÍi~~·ração, Ci:~~beis, Ciências 
Econômfêâs;'"6íreito ou Gestãd Pública; devidamente registrado e reconhecido 
pelo Ministério da Educação - MEC. 

4. Recrutamento: 

Aprovação em concurso público. 
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5. Atribuições Típicas: 

Realizar atividades que envolvam a administração de pessoas, de processos, de 
recursos materiais e patrimoniais, de licitações e contratos, orçamento, finanças, 
contabilidade e auditoria; 
Auxiliar no planejamento, desenvolvimento, execução e acompanhamento e 
avaliação dos planos, programas e projetos, inclusive voltados à modernização 
e à qualidade; 
Realizar pesquisasJ~:o-processamento deinformações; 
Elaborar despachós; pare~êres, 'inforrna"ções, ~elàl:órios, certidões, declarações, 
ofícios, dentre outros; -- -- _ > - _-

Realizar trabalhos que exijam conhectméntoem informática; 
Operar equipamentos diSpÔníveis é ós sistemas e rep,,r:sos informatizados na 

::~~i~~~~~.trl;al~}~~se~;i~=:e;:la e au~~~~da~: 
superiQr'ié!ê\~i:or a área,-,~~ação. --

~--'---------' 

j 1. Cargo: Agente$iscal de Transporte 

Desenvolver tarefas de fiscalização de transporte coletivo e individual de 
passageiros, verificando e fazendo ,çumprir a legislação vigente no exercício do 
podercl!1 polícia e para.a gpuraçãÔ e'aplicação dassan.;__&!;!5 pertlpentes e demais 

• • - ~:. ';.."C;;,é:';;:', ----~·e, .. ,. --••' ::--(~,i--;-, ;;t;~:'.l-U.i: at1v1d~@ldtaS. -., __ ,,,--v,,·.,-,,,. 
--_: ··....,.....-. Ao/· .. 

3. Requisitos para Provimento: 

Diploma de graduação superior na área de Tecnologia da Informação, 
devidamente registrado e reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC. 
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4. Recrutamento: 

Aprovação em concurso público. 

5. Atribuições Típicas: 
_ .. ·- " . --

Fiscalizar o cumprimento· da .legistação de transporte coletivo e individual de 
competência do Município; 
Fiscalizar as atividade~. de .. transporte cotetivo no Município, expedindo 
notificação, autuação O>r;apréensi!ío cio veícüfó; ..... . 

~~:

1::S~:!iiir~~~~Uf !~;::::l:a:::~rizado e 
necessário: ao exerâêlo;de suasattV~ades; · -:ii . ~t' 
Manter ti~ila~,t~ limpos;) ~;" Í;pnserv~•i, d$'. ;,ms1teriais, máquinas, 
equipamentos e loci;i~dé trabalh°"quê'estão sob•~ resPQnsabilidade; 
Executar atividad~·ikawio admÍnistrativo e/Ôti operaêionât nas áreas em que 
for desigriâdÔ; ; . , · · ·· ·.. ·· ··· · · · ···.··. · · · 

Realizar · desloêâmélítós' externos para vistorias e dittgências, execução de 
atividades relaéiona'dâs.à fiscalização dos contratosde co.ncessão rodoviária e/ou 
serviços ~~mlssio;f~ÍiQ~ do SiStema de Transpgrte, cçndqzindo viaturas do 

~:~~~c~~';;trd
1
~~~t~~~~~ripfqip$~procedimentos relativos a sua 

área de atuação; · ··· · · ··· ·· · ··· · · ·· · 

Executar outras <1t:iv[dades Correlatas. 

_,,_.,·_,_ 

V - AJÍJÀl;~a. DE TECNOLOGrADA.ÍI\IFORMAÇÃO; •• ;t,ú~:c:, 
',-,•--.--':cc:6:C~-'- , ·· · .. - · 

1. Cargo: Analista de Tecnologia da Informação 
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2. Descrição Sintética: 

Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e 
funcionalidade do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo 
ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando 
aplicativos. Administrar ambientes informatizados, prestar suporte técnico 
ao usuário e o treinamento, elaborar documentação técnica. Estabelecer 
padrões, coordenar projetos e oferecer soluçõespara ambientes informatizados 
e pesquisar tecnÔIQgias ·em ·informática. Assessorar nas demais atividades 
correlatas. 

.'' 

3. Requisitos para P"°viltiento: 

Diplorn~.ilesrai:lu~·'Supertoriri\~~él{llertô,®~náliS$desistemas, Ciências 
da Comg~~ão, ~tiÍ!t8&:C~p~ó;,'E~ólog\fêITJV,rocessamento de 
Dados; T<:l!?CJ:l,ln/Jn,·· ~ sou R~é!,~~ Comp~e~;~];lé/naJs áreas correlatas 
à tecndfOgi<i':,.cta ; ação,; deyi(!/;lmente,,:·~tta® :e reconhecido pelo 
MinistériQdá'.Edu .. ..L MEC. •·•: /·.· "'' i:?i' .. . ... 

4. Recrutamêrlto; 

- Desenvolver sisten:ias informatizados: 
Estudar a_s r~gra$ ,d~-- nf;!gócio _ ir:,erentes aos objetiVQs __ e __ abrangência de sistema, 
dimens,ioRar--reqlJisitos· e funcionalid!=Íde.,de sistema, fazer levantiilJ:nento de dados, 
prevertax,i_~,crescimentotlo sistem~,definir alternati~,(~j;le implantação, 
espedficai~;;?ârquitetura do siSÍ:eriia;· ·escolher ferrame-rÍtâ$'e:-â~-:~é~envolvimento, 
modelar dados, especificar programas, codificar aplicativos, montar protótipo do 
sistema, testar sistema, definir infraestrutura de hardware, software e rede, aprovar 
infraestrutura de hardware, software e rede e implantar sistemas. 
- Administrar ambiente informatizado: 
Monitorar performance do sistema, administrar recursos de 
operacional e banco de dados, executar procedimentos para 

rede ambiente 
melhoria de 
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performance de sistema, identificar falhas no sistema, corrigir falhas no sistema, 
controlar acesso aos dados e recursos, administrar perfil de acesso às informações 
e realizar auditoria de sistema. 
- Prestar suporte técnico ao usuário: 
Orientar áreas de apoio, consultar documentação técnica, consultar fontes 
alternativas de informações, simular problema em ambiente controlado, acionar 
suporte de terceiros, instalar e configu,ar soltware e hardware. 
- Treinar usuário: 
Consultar referêndas- bibliográficas; preparar :conteúdo programático, material 
didático e instrumerltos paia ·avali9ção de .treina,mento, determinar recursos áudio­
visuais, hardware e so~are,_ ·ccmf_ig~rar sary,biente de treinamento, ministrar 
treinamento. --
- Elaborardocumentaçãõ::r!ar~ ambiente. inforr,;atizado: 
Descre'f}'J:[(;Pf%es~"'~ff\âç]ji~pí~" d~ "~l«,s · de informações, elaborar 
dicionáfüfdetdad~:':. ar-;;â,(•l;i'1'1j, .. ete1ª1;0tips té<;nicós, emitir pareceres 

· · • 'O;e-.• -- ",,.,, ikc.t!;(,,} __ ~,::,-:,_',_=;;~ "!- ,,.:· ... -o:.:::·,_-_;· -,~, .. , ' ._ --· ', - ·-
técni~O~f;)~~[mtari '"• ,..~"e-haféfwã'réfdóc-- ·· -· · r e~truturá.rla rede, níveis de 
serviÇdS:;·ç~paqq~ .:~.:~L ., rformaQ(#'.ê~spluções .. . 'ív~~;~QhiufQar documentação; 
Elaborareit• dé;vf;fflílidade

0

têcnk<i':e econôí'r{ ,e ês~êtificação técnica. 
- Estabeleéer'padr~ii,ara ambienre"intormatizâd&" ··.· .. 
Estabelecer padrão:de hard1Nare e 5911:\1,are; criar. nor1J1as. de segurança; definir 
requisitos técnicos · para·· contratação de produtos e ·· serviços; padronizar 
nomenclatura; ihstituif;: --Padrão de' interface com _.Usuário;' divulgar utilização de 
novos padrõe_s;, defi~lf .metodologias· a serem a-dQ@das; e5pecificar procedimentos 
para recupeitação da:lirnbiente operacional. ·.· . .. . ...•....... 
- coordenâr\ptojet<>S".ê'!l.arnbie1Jtê infoL111atJ;zl;lQC>i ::. · ···· ··· ; 
Adm in istr.ar reéu rs~~<j~){~:~~.;,. exeéuçãõdo projeto; realizar 

. ,~"- . ·• ·e :OOC. ; '.· '""·O,c_·-_ ,.C''C'"C,,.• ·•• cc.e•, •.. ,' _ -·· .. C" • . . :,; 

revisões,técnicas; avaliar.qualidade·de produtos gerados; validar produtos junto a 
usuários em tada etapa. 
- Oferecer sqluç9es pata ambiente~ inforn:iatiiados: .. 
Propo~ '!'li!danç;ts. de.prqcessos e furtções; prestar conSillt{).ria ~nica; identificar 
neces~qe;,i'Íjo usuárió; ' ayaliar ... prÔposta de '."~r:i:i~ii:res; negociar 

-~··--, ... , . ..:..s:..-~--~--- ~-- . ' .. ,_ ... , ·-·,- ...... _,_=c:ccc 

alterriatiVà"s'êe ·· solução com usuário; adequar soluções a necessidade do 
usuário; negociar com fornecedor; demonstrar alternativas de solução; propor 
adoção de novos métodos e técnicas; organizar fóruns de discussão. 
- Pesquisar tecnologias em informática: 

-Pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar 
fornecedores; solicitar demonstrações de produto, avaliar novas tecnologias 



• 
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por meio de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar 
funcionalidade do pro-duto; comparar alternativas tecnológicas; participar de 
eventos para qualificação profissional. 
• Utilizar recursos de Informática. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional. 
· Executar outras atividades correlatas. 

',--O. 




